
    Câmara Municipal de Jaguariúna
      Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 079 /2025
Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  dispensadas  as
formalidades  de  praxe,  para  que  seja  oficiado  ao  Senhor  Prefeito,  solicitando  desse
Executivo, informar:

 Qual a possibilidade de adquirir e instalar mais ventiladores no UPA?

JUSTIFICATIVA

O  Conforto  e  saúde  dos  pacientes  são  fundamentais,  a UPA  é  um
ambiente de grande fluxo de pessoas, com atendimentos que variam de casos simples a
emergências. Nos dias de calor intenso, a falta de ventilação adequada torna o ambiente
desconfortável, o que pode agravar a sensação de mal-estar, principalmente para pacientes
com dificuldades respiratórias ou em situações de estresse. A instalação de ventiladores
adicionais  contribuirá  para  a  melhoria  da  qualidade  do  atendimento,  oferecendo  um
ambiente mais agradável e seguro para os pacientes em atendimento.

O Bem-estar dos profissionais de saúde que atuam na UPA também deve
ser  a  nossa  preocupação  ele,  frequentemente  enfrentam  longas  jornadas  de  trabalho,
muitas vezes em condições adversas. A instalação de ventiladores em locais estratégicos
contribuirá para melhorar as condições de trabalho, garantindo maior conforto e saúde aos
profissionais,  o que pode impactar diretamente na qualidade do atendimento prestado à
população.

A melhoria nas condições de ventilação e conforto não só beneficia  os
pacientes e profissionais,  mas também demonstra o comprometimento da administração
pública com a qualidade do atendimento à saúde da população. A aquisição de ventiladores
é uma medida simples, mas eficaz, para garantir um ambiente mais adequado à prestação
de serviços médicos de qualidade.

Diante do exposto, solicito que sejam adquiridos e instalados ventiladores
adicionais em pontos estratégicos da UPA, para garantir um ambiente mais confortável e
adequado para todos os usuários e profissionais.

Gabinete da Vereadora Ana Paula Espina, Jaguariúna, 24 de fevereiro de
2025.

VEREADORA ANA PAULA ESPINA - PODEMOS 
Cópia  conforme  o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em  Sessão

Ordinária realizada em 11 de março de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de março de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente


